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PROJETO DE LEI Nº 25/2021 

01 DE JUNHO DE 2021 

 

  Dispõe sobre o ressarcimento, aos servidores motoristas, para pagamento de 

exame toxicológico obrigatório e dá outras providências. 

 

  A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARÁ/SP, no uso de suas atribuições 

legais; 

 

  APROVA: 

 

  Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a proceder no ressarcimento aos 

servidores detentores do cargo de Motorista, Motorista Nível I, Motorista Nível II e Motorista 

Nível III, quando do pagamento do exame toxicológico obrigatório que dispõe a Resolução 

517/2015, do Contran - Conselho Nacional de Trânsito. 

 

  Parágrafo único. O valor do ressarcimento será pago quando do ato da 

renovação da CNH e o servidor deverá solicitar o mesmo através do protocolo geral, com a 

comprovação do pagamento através da guia expedida pelo Detran/SP. 

 

  Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

  Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Câmara Municipal de Guará/SP, 01 de junho de 2021. 

 

 

 

 

 

Túlio de Mattos Figueiredo 

Vereador 

 

 

 


